
 
 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 09, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 

 
 

DESIGNA MEMBROS DA COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO, FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO 
RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO, 
CONTROLE E AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS 
ALCANÇADOS PELO CONSÓRCIO CIM POLINORTE, 
QUE FIRMOU CONTRATO DE PROGRAMA COM O 
MUNICÍPIO DE LINHARES/ES PARA EXECUTAR AS 
AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE NA UNIDADE DE 
CUIDADO INTEGRAL À SAÚDE DA REDE CUIDAR 
CENTRAL EM LINHARES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DE 
LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando as atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no Decreto nº 730/2018.  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar  membros da comissão de monitoramento, fiscalização e avaliação 
responsável pelo acompanhamento, controle e avaliação dos resultados alcançados pelo 
Consórcio CIM Polinorte, que firmará contrato de programa com o município de 
Linhares/ES para executar as ações e serviços de saúde na Unidade de Cuidado Integral 
à Saúde da Rede Cuidar Central em Linhares. 
 
I - Representantes da área técnica do Órgão Municipal Supervisor – Secretaria 
Municipal de Saúde: 
a) Maria Bernadete Braz, como titular. 
a.1) Francisco da Silva Viana Filho, como suplente. 
 
b) Anézio Tirelli, como titular. 
b.1) Maraíza Bom, como suplente. 
 
II - Representante da área administrativo financeiro do Órgão Municipal Supervisor – 
Secretaria Municipal de Saúde: 
a) Alessandra dos Santos Reis Denzin, como titular. 
b) Analice Pianissoli Gobetti, como suplente. 
 
III - Representante da Controladoria Geral do Município: 
a) Daniele dos Santos Pianca, como titular. 
b) Marilene Ferreira Reis Cavazzana, como suplente. 
 
Art. 2º Revoga-se a portaria 07, de 23 de Outubro de 2018.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



 
 
 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos 19 dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e dezoito. 
 
 
 
 

BRUNO MARGOTTO MARIANELLI 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento  

 
 
 
 

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SECRETARIA, DATA SUPRA.  


